
,t+
\,s

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA }IUNICIPAT, MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO IIl202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 34/202I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÀO NT NIATERIAIS DE
LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ.A,S,
OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAI, DE
,\SSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SERCIPEi

Aos 0l (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2021 (Dois mil e Vinte um). A PREFEITURA DE
N{URIBECA, com scdc na Rua Jackson de Figueiredo. s/no - Centro de Muribcca - Scrgip,... inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 13.094.22210001-62. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILVA CONSERVA. doravante. denominado simplesmente ORGAO GERf,NCIADOR e rendo o
FUND0 MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBDCA, ESTADO DE SERGIPE. Pessoa Juridica de
Dircito Público. com endcreço à Ar'. Almirante Barroso. s/n". CEP: 49780-000. Ccntro. Muribcca,rSE.
C.N.P.J n" I I .607.25 8/0001-77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS S.{NTOS SILVA. brasileiro.
casado. Secretario Municipal e O FUNDO MU:t-ICIPAL DE ASSIS'IÊNClÂ SOCIÀL DE
Ml-IRIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. situado na Rua Leobino I.-isueiredo s,no.
Ccntro de Muribeca/SE. CNPJ N' 14.810.47910001-36. este ato representado por sua Secretária a Sr"
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasilcira. maior, rcsidcntc c domiciliado na Cidadc dc
Aquidabâ como ORGÁOS PARTICIPANTE e a empresa STAR MIx PRODUTOS ODONTOLOGTCOS
I\'IEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob. No 41.532.061/0001-87, Inscriçào Estadual
n" )7.175.931-3. Inscriçào Municipal n' 4678, com sede a Rua l5 de Agosro. n' 245, CEP: .+9.680-000.

Bairro Brasilia. Nossa Scnhora da Gloria Scrgipc. ncstc ato sendo rcprescntada por sua Socia
Adrninistradora a Sra. Amanda Dantas Vieira. portadora do R.G. n' 3.572.836-l SSP/SE e CpF n"
06-1.565.545-78 e. daqui por diante, denominada simplesnente FORNECEDOR REGISI'RADO.
rc'solvent ua Í'onna da pela Lei Federal no 10.520, de l7 dejulho de 2002. Decreto Municipal n' 0l/201.1
altcrado pclo Dccrcto Municipal n" 05/2021 c, subsidiariamcntc. pcla I-ei Fcdcral n' 8.666. dc 2l de junho
de 1993. e alteraçôes posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja rninuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que emitru seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 3tt da Lei no 1i.666, de 1993. rnediante as seguintes condiçõcs:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE pREÇos PARA EVENTUAL AeUISIÇ.io DE
N{ATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DE AD\{I\ISTRACÀO
E Fr\Â\ÇÂS. OBRI,S. EDUCAÇÃO. Ft;NDO ]rUNrcrpAL DE SAUDE E FUNDO Ut \rcti,\L
DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE MURIBECA - SERGIPE, conlorme especificações e exigéncias
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n' I ll202l e Anexo I desta Ata de Resistro
dc Prcços;

2. DA vI\CULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformrdade com os tenrlos do Pregào Eletrônico para Registro de
Prcços n" lll202l e setts Anexos. o qual c partc integrante c complementar, vinculando-se. rr:rda. a
proposta do Fomecedor Registrado. ,Yf
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

3. DA \,'IGÊNCIA DA ATA

3.1. A prcscntc Ata de Registro dc Preços tcrá vigência de 12 (dozc) mescs. a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os prcços rcgistrados perfaz o Valor Total dc R$ 1.331,00 (Mil trezentos e trinta e um reais),
conÍbnlc Ancxo l.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
cxistcntcs no mcrcado. cabendo ao Orgào Gcrcnciador convocar os Fomcccdorcs rcgistrados para nceociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgâo Cerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assunrido, uma vez lrustrada a negociaçâo e conyocar os demais fomecedores
visando a igual oponunidade dc ncgociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serào reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas Í'ederais aplicáveis a espécie.
4..{. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercatlo
et'etuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela
conccdidos serào scmprc mantidos, inclusive sc houver prorrogação da validade da Ata de Rceistro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgâo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração tla
presente Ata.

6. DO CANCET,AMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. l. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:
b) nâo accitar reduzir scus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa. será
Íbrmalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O lbrnecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de làto
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior dcvidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào da Ata de Rcgistro dc Preços dcverá de realizada na Imprcnsa Oficial. na lomra nrcvista

Rrn Jâckson de Figuei.edo. S N - MruibecaisE Cenrro Tet,Fax: (79)l-ill-[tS (.Ep:.19.780-00 C.Np.J.:t]0r).1:tt000l-d:
licitacâomuÍibeca/:ty,rh.o.conr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

tl.l. Sào obrigaçôcs do órgão scrcnciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
Il - prestar, por meio de seu representante, as inlbrmações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir parccercs sobrc atos relativos a cxccuçâo da ata, em cspecial, quanto ao

acompanhamento e Íiscalizaçào dos sen,iços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e â proposra
de aplicaçào de sanções;

IV - asscgurar-se do ficl cumprimento das condiçôes estabelccidas na ata. no instrurncnlo
cclnvocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços conlratados são os mais vantajosos para a Adniinistraçào. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os proccdimcntos relativos a cventuais renegociações dos preços rcgistrados c a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Registrado:
VlIl - a Ílscalização exercida pelo orgào Gerenciador não excluirá ou reduiira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. | . Sào obrigações do lomecedor registrado:

-[ - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào exigitlas no
Edital e na presente Ata de Registro de preçosl

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata de registro
dc prcços;

Ill - atender aos chamados do Órgào Gerenciador. visando efetuar reparos em
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro
expressa concordância do Órgào Gerenciador.

eventuais erros

de preços sem a

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo dc fornecimento será de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitação fcita pcla
Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgào
ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do iustrumento convocatório e regiitrados=na
ata dc rcgistro dc prcços para o órgâo gerenciador e órgãos participantcs.

10.3. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exce<ler, na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada itenr registrado na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e
órgãos participanles, independente do número de órgâos nào participantes que aàerirem.

r l. DAs 
'ENALIDADES 
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a) Sc a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nào receber a Ordem de Fomecirnento-

rccusar-sc a cntlegar o matcrial objeto licitado, apresentar documentaçào falsa cxi_gida para o certame.
cnsejar o retardamento da execuçào do seu objeto. não mantiver a proposta. compoÍar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude llscal. hcará impedida de licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legais:

b) Pcla incxccução total ou parcial do objeto da licitaçào, crros de cxccuçào, nlora na cxccuçâo do
fomecimento e instalaçâo. a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pcquenas laihas conigír,cis;
II) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificarlo no

fomecimcnto/instalação, sobrc o valor da contratação cr1 atraso;
III) multa compensatória,'indenizatória de 59ó (cinco por cento) pelo não fornecimentoi'instalação do

obieto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescenle do conrrato;
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descunrprimento de qualquer

clausula ou obrigaçào previslâ nestc Edital e não discriminado nos incisos anteriorcs. sobrc o valor da
contratação em descumprimento. contada da comunicação dâ contratante (via intemet. fax. comeio ou
oulro ). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impetlimento de contratar conr o Municipio de
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) dcclaraçào dc inidoneidadc para licitar c contratar com a Administraçâo pr.rblica cn.[lanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promo'r.ida a reabilitaçào. na fomra da
Lci. pcrante a própria âutoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (r'igésimo) dia dc inadimplência. a Adrninistraçào terá dircito de rccusâr a excctrçir.r
da ccntrataçào. de acordo com sua conveniência c oportunidadc, comunicando a adjudicatária a perda dc
interesse no recebimento da nota fiscal/tàtura parâ pagamcnto do objeto deste Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas nestc lnstrulnento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independenlenrenle do trariscurso do prazo estipulado na
alinca antcrior. em quaisqtter dos casos, observado o intcrcssc da Contratantc c a conclusào dos
procedimenlos administrativos pertinentes. poderá implicar a rmediata rescisão unilatcral deste Contrâto.
com a aplicação das penalidades cabit,eis:

lX) ocorrida a rescisào pelo motivo reüocitado- a L--ontratante poderá contratar o r!'n1au!-sceute
mediante dispcnsa de licitaçâo, com fulcro no art.24. XI, da Lei Federal no 8.666193. obsen ada a ordenr
dc classificação da licitação c as mesmas condições ofcrccidas pcla licitantc vcnccdora. ou âdot&r outra
medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, medialte regular processo administrativo. poclerào elas
scrcm compensadas pelo l)cpartâmcnto Financcrro da Contratante. por ocasiâo do pagamento dos valorcs
devidos. nos termos dos ârts 168 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dc jaleiro <te 2002 (Cóàigo Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alínea anterior ou, inexiitindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Corltrâtante, ou. ainda, sendc este insullciente pa.a poisibilitar a
compcnsação de valores, a Coniratada scrá notificada a rccolher aos cofrcs do l:rario a importância
rcÍr)ancsccntc das multas aplicadas. no prazo Nlarirno dc l0 (dcz) dias, contado da data do .ecúi-cnto,
pela ('ontratada. do comunicado formal da decisão <lefinitiva de aplicaçâo da penalidade. sem prejuízo das
demais sanções legais cabíveis.

XI[) As sanções acima descrilas poderâo ser aplicadas cumulatit amente, ou nâ(). cle acordo conr a
gravidadc da in lraçào:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

XIV) Nenhuma paÍe será responsável peranle a outra pelos atrasos ocasionados por lnoti\.o dc
lorca nraior ou caso lortuito.

XV A multa, aplicada apos rcgular processo administrativo, devera ser rccolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma nâo exclui a de
ouÍra e ltem inrpede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal no 8.666. dc 2l de junho de
I 993. com suas altcraçõcs.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de deÍàsa. após
notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) íúeis para manilistaçào e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos tenlos da lei.

V 12.DAPUBLICAÇÃO

12.1. A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na lbmra prer.ista
no Art. l5 § 2" da Lci n' 8.666/93, atc o quinto dia irtil do môs subscqi.ientc ao dc sua âssinanrra

I3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Independerlte de sua transcriçào. o edital e seus
documcntos da proposta c da habilitação aprcsentados
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo pARTrcrpANTE

RuâJrcksondefig.erredo.SN-MuribecrSE (enrro Tet Fâx: (79) -|.ll , It5 ( trp:.19.7s0-00 C.N.pJ
licitacromuribçcrr« vrhoo conr
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I 1.094.212/0001-6: e-nlâit:

anexos. principalntente a propostâ de preço e os
pclo Fornecedor Rcgistrado no prc_uào tàrá par.tt

14.i. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços será
competente o lbro da Comarca do Município de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para finneza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente ata de
rcsistro dc prcços que, lida c achada conforme, e assinada cm 3 (três) vias, de igual teor c forma. pelos
si-enatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

de 2021

CIPAL DE NIURIBECA

l'\-DYR^ CLEO SIL\',\ CONSERVA NIOTA

IIÍARIO CESAR DA SILVA CONSERVA
óncÃo GERENCTADoR

}ILTNICIPAL DE ASSIS

óncÃo PAR'ncrpANTE

FUNDO MUNICIPAL DE

,:
a

Comissào permanente dc Licitação deste
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A}IANDA DANTAS vIEIRA
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
Sstro" Érrir-^rr"^Us

Nome:
CPF:2lb
Nome:

iir.,*,tl*ofz".a ' ,l--i'"r"".h b
cPF:ol[1.\cs.c6,-3\

\IEDICOS HOSPITÂt-.\RES I,TD,\

Rtt:l Jackson de Fisueiredo. S'N Müibcci/SE Cenrro-Telrfâxr(79)13.t2-l:t5-CEP:49.780-00 C.N.p.J.:l-t.091.11:0001-61c-mai1:
licitacaomuribecaa.,yâhoo.com

STAR \IIX
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ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO I _ DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N' II/202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento ó parte integrante da Ata de Registro de Preços n' 3112021, celebrada entre a
Prelêitura de Muribeca/SE e as empresas cu.los preços estâo a seguir registrados, por itenr, em face da
realização do Prcgão Elctrônico SRP n' I 1,12021.

EIIPRESA: srAR N4lx PRoDUTOS oDoNToLoGICos N'tEDICos HosprrALARES LTDA
C\PJ: 41.532.061/0001-87 FONE/FAX: (79) 3016-1916
\D.: Rua l5 de Agosto, n" 245, CEp: 49.680-000, Bairro I

úasilia. Nossa Senhora da Gloria - Sergipe - I
p-\IAIL: licitacao@ starmirse.com.br

REPRIISE\ l A\'l l- LEG^I,: Amanda Dantas Vieira

ITE}I QUANTIDADE
L"ND. ESPECIFICACAO \I,\RC.\ YL.

UNIT.
\/L.

TOTALP t\t F]!TS F\IAS

64 96 96 50 UND

SABONI:TE CRIMOSO PÂR.{ AS
}IÀOS. REFI t-, PARA
SABONETEIR^ DOSADOfu\. ENí
FRACRÂN('IA ERVA DOCE.
E.N{B.{LAtO t- \'t ( .\txA DE I lilro

ESPUMAN
TE 5.s0 r.331.00

vALOR rOT^Í. 1.3-11.00

P
f(/s,

br/ de 2021 .

,/

DE MIIRTRRI \IT'\ICIP
NIARIO CESAR DA SII,\'A CO\SERvA

ECA

CI,\DO

ANTE rtÍ)

STAR }IIX PRODUT()S HOSPITALARES LTDA
A}TANDA DANl'AS vIEIRA

FORNECEDOR REGISTRADO

Rua Jâcksonde rigucircdo. s'N MúbecrsE cenrro Te|Fâxrí79) lr.1: - lr5 cEp:.19.780-00 c.N.p.J.:rj.09.1::rrr00r,(rrc-nrrir:
licitacaomuribecr(a vúoo.conl

INDYRÂ CLEO SII,VÂ CO\SERVA MOTA

FUNDO MU:\.iICIPAT- DE'S
FABIANO DOS SA}*TOS SIL\/A

MUNICIPAL DE
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RL'u Jack§on de Figueiredo. s/N - MuribecrsE - cenlro Tel/Fax:(79)3112-,t5 cEp:49.780-00 c.N.p.J.: t 3.094.1tt 000t írt c,n,"it:liciracaomuribeca(iyahoo_com
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